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Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência dos recursos financeiros, na modalidade
fundo a fundo, para o Fundo Municipal de Saúde de Porto Grande
(AP).

Art. 3º O ente federativo contemplado com financiamento
previsto nos termos do art. 1º desta Portaria fica sujeito ao cum-
primento dos seguintes prazos para execução e conclusão das obras e
efetivo início de funcionamento das unidades:

I - até 9 (nove) meses, a contar da data do pagamento da
primeira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de saú-
de, para apresentar os documentos necessários ao recebimento da
segunda parcela do incentivo financeiro;

II - até 21 (vinte e um) meses, a contar da data do pagamento
da primeira parcela do incentivo financeiro no respectivo fundo de
saúde, para conclusão da obra; e

III - até 90 (noventa) dias, a contar da data do pagamento
dos recursos relativos à terceira parcela do incentivo financeiro, para
início do funcionamento da unidade;

Art. 4º O Município beneficiado com recursos tratados por
essa Portaria é responsável pela contínua atualização das informações
no SISMOB, no mínimo uma vez a cada 60 (sessenta) dias, res-
ponsabilizando-se, ainda, pela veracidade e qualidade dos dados for-
necidos, quais sejam:

I - informações relativas ao estabelecimento, ao imóvel, ao
projeto e à contratação;

II - informações relativas à execução física da obra; e
III - informações relativas à conclusão da obra.
Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de modificação

das informações descritas neste art. até 60 (sessenta) dias após a
última inserção de dados, o ente federativo ainda assim fica obrigado
a acessar o SISMOB para registro dessa atividade pelo próprio sis-
tema informatizado.

Art. 5º Na hipótese de descumprimento dos prazos definidos
no art. 3º, o ente federativo beneficiário estará sujeito:

I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados,
acrescidos da correção monetária prevista em lei, mas apenas em
relação aos recursos que foram repassados pelo Fundo Nacional de
Saúde para o respectivo fundo de saúde e não executados; e

II - ao regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de
3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de
2012, em relação aos recursos financeiros que foram repassados pelo
Fundo Nacional de Saúde para o respectivo fundo de saúde e exe-
cutados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente
pactuado.

Art. 6º O monitoramento de que trata esta Portaria não dis-
pensa o ente federativo beneficiário de comprovação da aplicação dos
recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de Ges-
tão (RAG).

Art. 7º Fica estabelecido que os recursos orçamentários de
que trata esta Portaria farão parte do Bloco de Investimentos na Rede
de Serviços de Saúde, e correrão por conta do orçamento do Mi-
nistério da Saúde, onerando o Programa de Trabalho
10.302.2015.8535 (Estruturação de Unidades de Atenção Especia-
lizada em Saúde) - PO 0004 (Viver Sem Limite).

Parágrafo único. Para continuidade do pagamento das par-
celas às propostas habilitadas no contexto da Política Nacional de
Saúde da Pessoa com Deficiência, os recursos orçamentários passam
a ser plurianuais.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

PORTARIA Nº 940, DE 9 DE MAIO DE 2016

Define os Recursos Financeiros destinados
ao custeio mensal dos serviços especiali-
zados de saúde bucal, Centros de Especia-
lidades Odontológicas (CEO).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 283/GM/MS, de 22 de fevereiro
de 2005, que estabelece os critérios de antecipação do incentivo
financeiro para CEO em fase de implantação;

Considerando as Portarias nº 599/GM/MS e nº 600/GM/MS,
de 23 de março de 2006, que estabelecem critérios de credencia-
mento/habilitação dos serviços especializados Centros de Especia-
lidades Odontológicas - CEO Tipo I, CEO Tipo II e CEO Tipo III;

Considerando a Portaria nº 2.373/GM/MS, de 7 outubro de
2009, que altera o art. 4º da Portaria nº 599/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.464/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que altera o Anexo da Portaria nº 600/GM/MS, de 23 de março
de 2006;

Considerando a Portaria nº 1.341/GM/MS, de 13 de junho de
2012, que define os valores dos incentivos de implantação e de
custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e
dá outras providências; e

Considerando a Portaria nº 455/SAS/MS, de 29 de abril de
2016, que habilita os Centros de Especialidades Odontológicas (CEO)
a receberem os incentivos financeiros destinados ao custeio mensal
dos serviços especializados de saúde bucal, resolve:

Art. 1º Ficam definidos, na forma do Anexo a esta Portaria,
os recursos financeiros destinados ao custeio mensal dos serviços
especializados de saúde bucal, Centros de Especialidades Odonto-
lógicas (CEO).

Parágrafo único. O não atendimento às condições e carac-
terísticas definidas nas Portarias nº 599/2006, nº 600/2006 e nº
1.464/2011, pelos Municípios e Estados pleiteantes, implica, a qual-
quer tempo, no descredenciamento das Unidades de Saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, dos valores
mensais para os Fundos Municipais e Estaduais de Saúde, corres-
pondentes.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários, objeto desta
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 (PO 0000)
Ampliação da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e
Especializada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de
2016.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

UF CÓD. M. MUNICÍPIO CÓDIGO NO CNES TIPO DE REPASSE CLASSIFI-CAÇÃO INCENTIVO (R$)
CEO TIPO CUSTEIO MENSAL

AL 270730 Porto Calvo 7413548 Municipal I 8.250,00
BA 2 9 11 6 0 Governador Mangabeira 7869622 Municipal I 8.250,00
GO 520350 Bom Jesus de Goiás 7828659 Municipal II 11 . 0 0 0 , 0 0
MG 310350 Araguari 6357199 Municipal II 11 . 0 0 0 , 0 0
MG 3 11 4 3 0 Carmo do Paranaíba 2101327 Municipal I 8.250,00
PB 250280 Brejo do Cruz 7481772 Municipal I 8.250,00
PB 250390 Camalaú 7375387 Municipal I 8.250,00
PB 250400 Campina Grande 2362376 Municipal I 8.250,00
PB 250400 Campina Grande 2362260 Municipal I 8.250,00
PB 251330 Santa Helena 7661592 Municipal I 8.250,00
PB 251675 Te n ó r i o 7325436 Municipal I 8.250,00
PE 260990 Ouricuri 7530439 Municipal I 8.250,00
RJ 330250 Magé 6931537 Municipal I 8.250,00
RJ 330455 Rio de Janeiro 2270048 Municipal III 19.250,00
SC 421050 Maravilha 7791585 Municipal I 8.250,00
SP 353190 Morro Agudo 2065371 Municipal I 8.250,00

PORTARIA Nº 941, DE 9 DE MAIO DE 2016

Habilita os Municípios a receberem recur-
sos destinados à aquisição de equipamentos
e material permanente para estabelecimen-
tos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, que
institui as normas gerais de direito financeiro para elaboração e con-
trole dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Mu-
nicípios e do Distrito Federal;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015,
que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei
Orçamentária de 2016 e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição para
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de

transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e
8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o
planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação in-
terfederativa, e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de
2009, que altera e acrescenta dispositivos à Portaria nº 204/GM/MS,
de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos na
Rede de Serviços de Saúde na composição dos blocos de finan-
ciamento relativos à transferência de recursos federais para as ações e
os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
e

Considerando a Portaria nº 3.134 /GM/MS, de 17 de de-
zembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos fi-
nanceiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito
Federal e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e ma-
teriais permanentes para a expansão e consolidação do Sistema Único
de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Ma-

teriais Permanentes financiáveis para o SUS (RENEM) e o Programa
de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saú-
de, resolve:

Art. 1º Ficam habilitados os Municípios descritos no anexo a
esta Portaria, a receberem os recursos federais destinados à aquisição
de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de
saúde.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela única,
na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Municipais,
após serem atendidas as condições previstas no § 1º e no § 8º do art.
13 da Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013.

Art. 3º Os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria,
fazem parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de
Saúde, e correm por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
onerando o Programa de Trabalho 10.302.2015.8535 - Estruturação
de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - Plano Orçamen-
tário - Plano Orçamentário - 0000 - Estruturação de Unidades de
Atenção Especializada em Saúde, PTRES 126790.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA
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